
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.723/2015

FÁ B IO  M A R C O N D ES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso aas atribuições que lhe Scào conferidas por lei.

R E SO L V E ;

í- Revogar a Portaria n° 18.256 de 2! de agosto de

2014.

lí-D esignar a pan ir de 20 de agosío cie 2015. o> 

servidores municipais, estaduais abaixo relacionados para compor o grupe- 

técnico de Vigilância Coletiva da Secretaria Municipal de Saúde de Lorena.

conforme segue:

C oordenação :

Nome RG j  C ategoria Füíiçâc

i  flelen Cristins de
Oliveira Coiino

43.570.939-2 : L v lunic ípal j
, i

J  !
j

Gerenie cia Vigilância 
Coletiva

Gustavo Marcondes 24.931.923-8 : Municipal | Gerente da Vigilância
feixcira da S i lv a ____ __________________ _________
Maria Caroíina Codclo j 34. Í46ÚH4-X , Memcipa;
Manins Bastos ! c ite___ | _____________
Monique fernaiides ;

SanitárU 
Coorder«adora da 
Aiencão Básica

Municipal Coí^mertaatua 
D I S AlDe

N/












